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I	-	orientar	e	deliberar	sobre	as	a/vidades	da	Pró-Reitoria	de	
Planejamento	da	UNIFESP;	
II	–	avaliar	e	deliberar	sobre	as	propostas	de	Visão	de	Futuro	da	
Universidade;	
III	-	deliberar	sobre	a	realização	do	Plano	de	Desenvolvimento	
Ins/tucional	(PDI)	da	UNIFESP	e	demais	planos	ins/tucionais	de	
expansão	e	consolidação;	
IV	-	estabelecer	diretrizes	para	elaboração	da	proposta	
orçamentária	anual	e	plurianual,	que	será	elaborada	pela	Pró-
Reitoria	de	Planejamento	em	conjunto	com	a	Pró-Reitoria	de	
Administração;	
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V	-	propor	critérios,	indicadores	e	prá/cas	de	Acompanhamento	
e	Avaliação	Ins/tucional;	
VI	–	assessorar	a	gestão	na	divulgação	de	dados	ins/tucionais	da	
UNIFESP;	
VII	–	deliberar	sobre	a	realização	dos	Planos	Diretores	de	
Infraestrutura	dos	campi,	garan/ndo	o	alinhamento	destes	ao	
Plano	de	Desenvolvimento	Ins/tucional;	
VIII	–	acompanhar	e	opinar	junto	aos	campi	termos	de	
cooperação	com	prefeituras	em	que	a	UNIFESP	mantém	
a/vidades;	
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IX	–	estabelecer	diretrizes	para	a	elaboração	da	polí/ca	de	
gestão	de	patrimônio	imobiliário	da	UNIFESP;	
X	-	elaborar,	aprovar,	e	alterar	o	seu	Regimento;	
XI	–	garan/r	a	transparência	e	a	publicidade	das	ações	da	Pró-
Reitoria	de	Planejamento;	
XII	–	solicitar	esclarecimentos	da	Pró-Reitoria	de	Planejamento	
quando	houver	dúvidas	se	os	interesses	da	UNIFESP	e	de	sua	
comunidade	estão	sendo	atendidos.	
	
	
Debate	e	alteração	de	redação	ocorrerá	na	sessão	do	CoPlan	
para	envio	ao	CA,	que	finalizará	a	redação	para	envio	ao	Consu	
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